DIREITOS DE TRAFEGO DISPONIVEIS ENTRE PORTUGAL E PAISES TERCEIROS, AO ABRIGO DOS ACORDOS SOBRE SERVICOS AEREOS VIGENTES
(Inventario previsto na alinea b) do Artigo 42 do Decreto-Lei n2 116/2012, de 29 de maio)

*Ultima atualizacdo: abril de 2026

AFRICA DO SUL

PAIs CLAUSULAS UE DESIGNAGCAO QUADRO DE ROTAS DIREITOS DE TRAFEGO CAPACIDADE/FREQUENCIAS
) 32 e 42 |iberdades
Portugal-Pontos intermédios em Africa-Joanesburgo*
e/ou Cidade do Cabo*-Pontos além em Africa
N3o *n.2 3, Secgdo Il do Anexo: — As empresas designadas

«Acordo de Transporte Aéreo entre a Republica
Portuguesa e a Republica da Africa do Sul»

Multidesignagdo

de ambas as Partes poderdo omitir a operagdo de
qualquer dos pontos referidos, desde que Joanesburgo
e ou Cidade do Cabo ndo sejam omitidos.
Ainclusdo ou a omissdo de tais pontos devera ser
anunciada atempadamente ao publico.

52 |iberdade num ponto intermédio sujeita a acordo
entre as Autoridades Aeronduticas.

Livre determinagdo de capacidade, sujeita a aprovagdo
das Autoridades Aeronauticas

As transportadoras aéreas da UE e as transportadoras

sobre Transporte Aéreo entre a Republica Portuguesa
e a Republica Argentina»

Dupla-designagdo

Portugal-Pontos intermédios- 2 pontos na Argentina-

Sim Acordo aéreas com licengas emitidas pela Albania serdo
- i
ALBANIA o Autorizagdo autorizadas a exercer direitos de trafego ilimitados 32 e 42 liberdades Livre determinagéo / llimitada em 32 e 42 liberdades
EACE - Espago de Aviagdo Comum Europeu .
entre qualquer ponto na Albania e qualquer ponto
num Estado-Membro da UE.
ANGOLA Direitos de trafego indisponiveis
Sim 32 e 42 liberdades Notificagdo
. «Acordo sobre Servigos Aéreos entre a Republica ) . Portugal-Pontos intermédios-Dois pontos na Argélia-
ARGELIA L L Dupla-designagdo , . . o i . 3 L . . N
Portuguesa e a Republica Democratica e Popular da Pontos além 52 |iberdade em pontos intermédios e/ou além sujeita | Pré-determinacdo de capacidade, sujeita a aprovagdo
Argélia» a acordo entre as Autoridades Aeronduticas. das Autoridades Aeronauticas
EPWERT ificaca
Sim «Acordo 32 e 42 liberdades Notificagdo
ARGENTINA

Pontos além

52 |iberdade em pontos intermédios e/ou além sujeita | Pré-determinacdo de capacidade, sujeita a aprovagdo

a acordo entre as Autoridades Aeronauticas.

das Autoridades Aeronauticas

BOSNIA E HERZEGOVINA

Sim Acordo
EACE - Espago de Aviagdo Comum Europeu

Autorizagao

As transportadoras aéreas da UE e as transportadoras
aéreas com licengas emitidas pela Bdsnia e
Herzegovina serdo autorizadas a exercer direitos de
trafego ilimitados entre qualquer ponto na Bésnia e
Herzegovina e qualquer ponto num Estado-Membro
da UE.

32 e 42 liberdades

Livre determinagdo

BRASIL

Sim
«Acordo sobre Servigos Aéreos entre a Republica
Portuguesa e a Republica Federativa do Brasil»

Multidesignagdo

32 e 42 liberdades

Livre determinagdo da capacidade, sujeita a
notificagdo junto das autoridades aeronauticas

Portugal-Pontos intermédios-Brasil-Pontos além

Direitos de Trafego de 52 liberdade em pontos
intermédios e/ou além, desde que o transporte seja
parte de um servigo que comece ou termine no
Territorio da Parte que designa a(s) empresa(s) de
transporte aéreo.

Pré-determinagdo de capacidade, sujeita a aprovagdo
das Autoridades Aeronauticas.

CABO VERDE

Sim
«Acordo sobre Transporte Aéreo entre a Republica
Portuguesa e a Republica de Cabo Verde»

Multidesignagdo

32 e 42 liberdades

Notificagdo / Livre determinagdo

Portugal-Pontos intermédios-Cabo Verde-Pontos além

52 liberdade em pontos intermédios e/ou além sujeita

a acordo entre as Autoridades Aeronauticas.

Pré-determinagdo de capacidade, sujeita a aprovagdo
das Autoridades Aeronauticas
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PAIS

CLAUSULAS UE

DESIGNAGAO

QUADRO DE ROTAS

DIREITOS DE TRAFEGO

CAPACIDADE/FREQUENCIAS

Sim Acordo

Multidesignagdo

Transportadoras aéreas da UE: Pontos aquém -

Transportadoras aéres da UE: Direitos de 52 liberdade
entre pontos situados no Canada e pontos

CANADA sobre Transporte Aéreo entre o Canada e a Licengas ou outros tipos de autorizagdes constituem pontos nos Estados membros - pontos intermédios - . . . , Livre determinagdo de capacidade
. | K ~ ) , intermédios, e entre pontos situados no Canadd e
Comunidade Europeia e os seus Estados-Membros uma designagao. pontos no Canada - pontos além )
pontos além
a ali
Sim 32 e 42 liberdades As empresas designadas de cada Parte podem operar
~ ) L . uaisquer pontos em Portugal - Santo Domingo e/ou 10 (dez) voos semanais para transporte de passageiros
COLOMBIA «Acordo sobre Transporte Aéreos entre os Governos Multidesignagao Quaisq P & goe/ (dez) P P P &

de Portugal e da Coldmbia»

Caracas - Bogota

52 liberdade em pontos intermédios sujeita a acordo
entre as Autoridades Aeronduticas.

e 7 (sete) voos semanais para transporte de carga, com
qualquer tipo de aeronave.

COREIA DO SUL

Sim
«Acordo sobre Servigos Aéreos entre a Republica
Portuguesa e a Republica da Coreia»

Multidesignagdo

Pontos em Portugal-Pontos intermédios-Pontos na
Coreia-Pontos além

32 e 42 liberdades

52 |iberdade em pontos intermédios e/ou além sujeita
a acordo entre as Autoridades Aeronauticas.

Pré-determinagdo de capacidade, sujeita a aprovagdo
das Autoridades Aeronduticas. As empresas
designadas de cada Parte podem operar (direitos de
trafego de 32 e 42 liberdades), com qualquer tipo de
aeronave, até 7 (sete) frequéncias semanais em
servigos aéreos de passageiros e frequéncias ilimitadas
em servigos aéreos cargueiros, nas respetivas rotas
especificadas.

COSTA DO MARFIM

Sim
«Acordo entre a Republica Portuguesa e a Republica
da Cote d’lvoire sobre Servigos Aéreos»

Multidesignagdo

Pontos em Portugal-Pontos intermédios-Pontos na
Costa do Marfim-Pontos além

32 e 42 liberdades

Notificagdo

52 |iberdade em pontos intermédios e/ou além sujeita
a acordo entre as Autoridades Aeronauticas.

Pré-determinagdo de capacidade, sujeita a aprovagdo
das Autoridades Aeronduticas

CUBA

Ndo
«Acordo entre o Governo de Portugal e o Governo da
Republica de Cuba»

Multidesignagdo

1. Lisboa, Agores, Bermudas, um ponto em Cuba com
possivel prolongamento para o México; ou Lisboa,
Acgores, Gander, um ponto ou pontos nos EUA, um

ponto em Cuba com possivel prolongamento para o

Meéxico; em ambas as diregdes.

2) Lisboa, Sal, Natal e/ou Paramaribo, Caracas, um
ponto em Cuba com possivel prolongamento para o
México; em ambas as diregdes.

32 e 42 liberdades

Livre determinagdo de capacidade.

52 liberdade nos pontos especificados no Quadro de
Rotas, a excegdo dos EUA e do México.

Sujeita ao principio de que a capacidade deve adaptar-
se as exigéncias do trafego da drea que a linha aérea
atravessa, na medida em que ndo sejam satisfeitas
pelos servigos aéreos locais e regionais.

32 e 42 liberdades
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PAIs CLAUSULAS UE DESIGNAGCAO QUADRO DE ROTAS DIREITOS DE TRAFEGO CAPACIDADE/FREQUENCIAS
52 liberdade em pontos intermédios e/ou além
Sim (exclusivamente para carga) sujeita a aprocvagdo das

EMIRADOS ARABES UNIDOS

«Acordo Sobre Servigos Aéreos entre a Republica
Portuguesa e os Emirados Arabes Unidos»

Multidesignagdo

Portugal - pontos intermédios - EAU - pontos além

autoridades aeronduticas.  Direitos de trafego de 52
liberdade em servigos aéreos de carga nos seguintes
pontos intermédios e/ou além: quaisquer 5 pontos nos
EUA; quaisquer pontos no Canad4, Singapura,
Tailandia, Republica da Coreia, Maldsia, Africa do Sul,
Egito, Iraque, Irdo , Angola, Mogambique, India, Ardbia
Saudita, Koweit, Indonésia, Vietnam e quaisquer dois
pontos no Médio Oriente, a ser livremente escolhidos.

Livre determinagdo de capacidade.

ESATDOS UNIDOS DA AMERICA

Sim
«Acordo de Transporte Aéreo entre a Comunidade
Europeia e os seus Estados-Membros, por um lado, e
os Estados Unidos da América»

Autorizagdo

Companbhias aéreas da UE: a partir de pontos aquém
Estados membros, via Estados membros e pontos
intermédios, para qualquer ponto ou pontos nos EUA e
além destes; e, no caso dos servigos de cargueiros,
entre os EUA e qualquer ponto ou pontos; e, para
servigos combinados, entre qualquer ponto ou pontos
nos EUA e qualquer ponto ou pontos de qualquer
membro do EACE.

32, 42 52 |iberdades / 792 liberdadeall cargo

Livre determinagdo de capacidade.

FEDERACAO DA RUSSIA

Direitos de trafego indisponiveis

Sim
«Acordo sobre o Espago de Aviagdo Comum entre a

Transportadoras aéreas da UE: Qualquer ponto na UE -
um ou mais pontos intermédios nos paises Euromed,

GEORGIA Autorizacdo o X ) 32 e 42 liberdades Livre determinacdo de capacidade.
Unido Europeia e os seus Estados-Membros, por um ¢ paises EACE ou Islandia, Liechtenstein, Noruega, Suiga - ¢ P
lado, e a Gedrgia, por outro» qualquer ponto na Gedrgia - pontos além destes;
32 e 42 liberdades Notificagdo
Sim Portugal - pontos Intermédios - Guiné-Bissau - pontos
GUINE-BISSAU «Acordo sobre Transporte Aéreo entre a Republica Multidesignagao gal-p além P
Portuguesa e a Republica da Guiné-Bissau» 52 liberdade em pontos intermédios e/ou além sujeita | Pré-determinacdo de capacidade, sujeita a aprovagdo
a acordo entre as Autoridades Aeronauticas. das Autoridades Aeronauticas
Sim Transportadoras aéreas da UE: Pontos na UE - um ou
«Acordo de Aviacdo Euromediterranico entre a Unido . mais pontos intermédios nos paises Euromed, paises . . L i
ISRAEL K ¢ Autorizagdo P o p B P 32 e 42 liberdades Livre determinagdo de capacidade
Europeia e os seus Estados-Membros, por um lado, e o EACE ou Islandia, Liechtenstein, Noruega, Suiga - um
Governo do Estado de Israel, por outro» ou mais pontos em Israel;
Sim Transportadoras aéreas da UE: Pontos na UE - um ou
o «Acordo de Aviagdo Euromediterranico entre a Unido o mais pontos intermédios nos paises Euromed, paises .
JORDANIA ¢ Autorizacio P P P 32 ¢ 42 liberdades

Europeia e os seus Estados-Membros, por um lado, e o
Reino Hachemita da Jordania, por outro»

EACE ou Islandia, Liechtenstein, Noruega, Suica - um
ou mais pontos na Jordania;

Livre determinagdo de capacidade
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PAIS

CLAUSULAS UE

DESIGNAGAO

QUADRO DE ROTAS

DIREITOS DE TRAFEGO

CAPACIDADE/FREQUENCIAS

S UrOTTISPUTTOUUTUS UCTTUS U0 UT T U5 UrarTSpuTtauuTaS

aéreas com licengas emitidas pela Missdo de

Sim . Administragdo Proviséria das NagGes Unidas para o . ) . .
KOSOVO Autorizagdo 32 e 42 |iberdades Livre determinagdo de capacidade
«Acordo EACE - Espago de Aviagdo Comum Europeu» ¢ Kosovo (MINUK), serdo autorizadas a exercer direitos ¢ P
de trafego ilimitados entre qualquer ponto no Kosovo
e qualquer ponto num Estado-Membro da UE.
MACAU Direitos de trafego indisponiveis

MACEDONIA DO NORTE

Sim
«Acordo EACE - Espago de Aviagdo Comum Europeu»

Autorizagao

As transportadoras aéreas da UE e as transportadoras
aéreas com licengas emitidas pela Republica da
Maceddnia do Norte serdo autorizadas a exercer
direitos de trafego ilimitados entre qualquer ponto na
Republica da Maceddnia do Norte e qualquer ponto
num Estado-Membro da UE.

32 e 42 liberdades

Livre determinagdo de capacidade

Sim
«Acordo Euromediterranico Relativo aos Servigos

Transportadoras aéreas da UE: Pontos na UE - um ou

MARROCOS Aéreos entre a Comunidade Europeia e os Seus Autorizagdo ) i 32 e 42 liberdades Livre determinagdo de capacidade
X mais pontos em Marrocos - Pontos além
Estados Membros, por um lado, e o Reino de
Marrocos, por outro»
Pré-determinagdo de capacidade:
Servicos aéreos de passageiros, em 32 e 42 liberdades,
32 e 42 liberdades até 7 frequéncias semanais; Servigos aéreos
Sim . A nal -
. . . Pontos em Portugal - pontos intermédios - pontos na cargueiros, em 32 e 42 liberdades, capacidade
MAURICIA «Acordo sobre Servigos Aéreos entre a Republica Multidesignagdo € . p ) P ilimitada
. - Mauricia - pontos além :
Portuguesa e a Republica da Mauricia»
52 liberdade em pontos intermédios e/ou além sujeita Sujeita a aprovacgdo prévia das Autoridades
a acordo prévio das Autoridades Aeronauticas. Aeronduticas.
Livre determinacdo de capacidade, sujeita a
32 e 42 |iberdades e ¢ p J, .
Sim Dupla-designag&o por city-pair b b | : notificagdo junto das Autoridades Aeronduticas.
. , . : ] o , ontos em Portugal - pontos intermédios - pontos no
MEXICO «Acordo sobre Transporte Aéreo entre a Republica Rota Lisboa/Cancun/Lisboa - direitos de trdfego l\féxicr:) ontos além P
R ol ) . i .
Portuguesa e os Estados Unidos Mexicanos» indisponiveis P 52 liberdade em pontos intermédios e/ou além sujeita Sujeita a aprovacio prévia das Autoridades
a acordo prévio e autorizagdo das Autoridades ,
.. Aeronduticas.
Aeronauticas.
Livre determinacdo de capacidade, sujeita a
Sim o R 32 e 42 liberdades e ¢ p J, )
) . Portugal - Pontos Intermédios - Trés Pontos em notificagdo junto das Autoridades Aeronduticas.
«Acordo sobre Servicos de Transporte Aéreo entre a . . > L
MOGCAMBIQUE L . . Multidesignagdo Mogambique (Maputo e dois a indicar por Portugal) -
Republica Portuguesa e a Republica de Mogambique» ,
e «Acordo de Revisio» Pontos Além 52 |liberdade em pontos intermédios e/ou além sujeita Sujeita a aprovacdo prévia das Autoridades
a acordo prévio das Autoridades Aeronauticas. Aeronduticas.
Transportadoras aéreas da UE: Qualquer ponto na UE -
Sim «Acordo P . L .Q d p .
sobre o Espaco de Aviacdo Comum <EAC) entre a Pontos intermédios nos parceiros da politica europeia
MOLDOVA pac ¢ Autorizagdo de vizinhanga, paises EACE ou Islandia, Liechtenstein, 32 e 42 liberdades Livre determinagdo de capacidade

Unido Europeia e os seus Estados-Membros e a
Republica da Moldova»

Noruega, Suiga - qualquer ponto na Moldova - pontos
além destes.

As transportadoras aéreas da UE e as transportadoras
aéreas com licengas emitidas pela Republica de
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PAIs CLAUSULAS UE DESIGNAGCAO QUADRO DE ROTAS DIREITOS DE TRAFEGO CAPACIDADE/FREQUENCIAS
Stm . IVIONTENERTO Serao autorizadas a EXercer airertos de - - . -
MONTENEGRO . Autorizagdo , L o 32 e 42 |iberdades Livre determinagdo de capacidade
«Acordo EACE - Espago de Aviagdo Comum Europeu» trafego ilimitados entre qualquer ponto na Republica
de Montenegro e qualquer ponto num Estado-
Membro da UE.
Nio 32 e 42 |iberdades
NAMIBIA «Acordo entre o Governo da Republica de Portugal e o Unidesignacio Pontos em Portugal - 1 ou 2 pontos intermédios em Pré-determinacgdo de capacidade, sujeita a aprovagdo
Governo da Republica da Namibia para servigos aéreos gnac Africa - Windhoek - pontos além Africa 52 liberdade em pontos intermédios e/ou além sujeita das Autoridades Aeronauticas.
entre e além dos seus respectivos territérios» 3 aprovacido das Autoridades Aeronauticas.
PAQUISTAO Direitos de trafego indisponiveis
32 e 42 liberdades As empresas designadas de cada Parte é permitido
operar, com qualquer tipo de aeronave, até vinte e
uma (21) frequéncias semanais para transporte de
passageiros, bagagem, carga e correio com o exercicio
de direitos de trafego de 32 e de 42 liberdade,
selecionando, a sua escolha, quaisquer pontos
intermédios com a condi¢do de ndo serem exercidos
direitos de trafego entre esses pontos e o territério da
outra Parte.
Sim - As empresas designadas de cada Parte podem,
PERU «Acordo sobre Transporte Aéreo entre a Republica Dupla-designagdo Portugal - pontos intermédios - Peru - pontos além operar com qualquer tipo de aeronave, até sete (7)
Portuguesa e a Republica do Peru» . . L ) frequéncias semanais para o transporte de
52 liberdade em pontos intermédios e/ou além . . .
ficados suieita a acordo entre as autoridades passageiros, bagagem, carga e correio com o exercicio
espectll . o de 52 liberdade, selecionando até dois (2) pontos
aeronauticas . 4 s =
intermédios sujeitos a aprovagdo de ambas as
Autoridades Aeronduticas.
- As empresas designadas de cada Parte podem
operar, com qualquer tipo de aeronave, até sete (7)
frequéncias semanais em servigos aéreos cargueiros
com o exercicio de direitos de trafego de 32 e 42
liberdade.
32 e 42 liberdades
Sim
Pontos em Portugal - Pontos intermédios - Doha -
QATAR «Acordo sobre Transporte Aéreo entre a Republica Unidesignagdo 8 , . R . . Livre determinagdo de capacidade
Pontos além 52 |iberdade a partida de pontos em Portugal, via
Portuguesa e o Governo do Estado do Qatar» . . .
quaisquer pontos intra-Europa, com destino a um
ponto no Qatar.
Sim a . sal: . A
o . i o - . o 32 e 42 [iberdades Livre determinagdo
«Acordo de Comércio e Cooperagdo entre a Unido Pontos no territério da Unido — Pontos intermédios —
REINO UNIDO Europeia e a Comunidade Europeia da Energia Autorizagdo Pontos no territério do Reino Unido — Pontos

Atdmica, por um lado, e o Reino Unido da Gra-
Bretanha e da Irlanda do Norte, por outro»

além

52 liberdade para carga

Sujeito a entendimento entre as autoridades
aeronduticas (sob reserva das respetivas regras e
procedimentos internos das Partes)

SAO TOME E PRINCIPE

Sim
«Acordo sobre Transporte Aéreo entre a Republica
Portuguesa e a Republica de Sdo Tomé e Principe»

Multidesignagdo

Portugal - Pontos intermédios - Sdo Tomé e Principe -
Pontos além

32 e 42 [iberdades

Livre determinagdo

52 liberdade em pontos intermédios e/ou além sujeita
a acordos entre as Autoridades Aeronauticas

Sujeita a aprovacgdo prévia das Autoridades
Aeronduticas.
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PAIs CLAUSULAS UE DESIGNAGCAO QUADRO DE ROTAS DIREITOS DE TRAFEGO CAPACIDADE/FREQUENCIAS
As transportadoras aéreas da UE e as transportadoras
. aéreas com licengas emitidas pela Republica da Sérvia
. Sim «Acordo o . ) L . . . I .
SERVIA o Autorizagdo serdo autorizadas a exercer direitos de trafego 32 e 42 |[iberdades Livre determinagdo em 32 e 42 liberdades
EACE - Espago de Aviagdo Comum Europeu» - Ly L
ilimitados entre qualquer ponto na Republica da Sérvia
e qualquer ponto num Estado-Membro da UE.
As empresas designadas de cada Parte sdo autorizadas
Sim Quaisquer pontos em Portugal - Quaisquer pontos a exercer direitos de trafego ilimitados de 32, 42 e 52
SINGAPURA «Acordo Sobre Transporte Aéreo entre a Republica Multidesignagdo intermédios - Quaisquer pontos em Singapura- 33 43 e 52 |iberdades liberdades, nas rotas especificadas, com frequéncias e
Portuguesa e a Republica de Singapura» Quaisquer pontos além capacidades ilimitadas, e com qualquer tipo de
aeronave.
Sim
SUICA «Acordo entre a Comunidade Europeia e a Multidesignagao Pontos situados na Suiga e pontos situados na UE 32,42, 52 ¢ 72 |iberdades Livre determinagdo / llimitada intra-UE
Confederagdo Suiga relativo aos transportes aéreos»
Sim
3 Pontos em Portugal - Genebra e Frankfurt - Istambul . N . .
«Acordo de Transporte Aéreo L N . i . i i Capacidade sujeita a aprovagdo das Autoridades
TURQUIA L Unidesignagdo por city-pair e/ou Ancara e/ou outro ponto a definir na Turquia - 32,42 e 52 |iberdades , .
entre o Governo da Republica Portuguesa X Aeronauticas
L . Pontos além
e o Governo da Republica da Turquia»
Sim 3.2 e 4.2 liberdades
UCRANIA «Acordo sobre Transporte Aéreo Dupladesignacio Portugal - Pontos Intermédios - Kiev - Pontos - - — Pré-determinagdo de capacidade, sujeita a aprovagao
entre a Republica Portuguesa Além 52 |iberdade num ponto intermédio e/ou num ponto das Autoridades Aeronauticas
e a Ucrania» além sujeita a acordo entre as Autoridades
Aeronduticas.
Ndo «Acordo Pontos em Portugal - Pontos intermédios - Caracas
VENEZUELA sobre Transportes Aéreos entre os Governos de Multidesignagdo g j , 32 e 42 liberdades Autorizagdo
e/ou Maracaibo - Pontos além
Portugal e da Venezuela»
N3o Pontos em Portugal - 2 pontos intermédios a 32 e 42 liberdades , L X . N
. . . I « o S . ) , Pré-determinacgdo de capacidade, sujeita a aprovagdo
VIETNAME «Acordo sobre Servigos Aéreos entre a Republica Unidesignagao especificar - Ho Chi Minh City ou Hanoi - 2 pontos além

Portuguesa e a Republica Socialista do Vietname»

a especificar

52 liberdade

das Autoridades Aeronauticas.

Nota: A informagdo apresentada ndo dispensa consulta a ANAC. Mais informagdes podem ser solicitadas através do endereco: dre.drt@anac.pt




